MINISTERIO DA ECONOMIA f(_
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 13660.720434/2012-40

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1402-001.131 — 12 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 22 Turma
Ordinéria

Sessdo de 16 de julho de 2020

Assunto EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL

Recorrente MERCADO BRENO LTDA - ME
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM ‘os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Paula Santos de Abreu — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marco Rogério Borges,
Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Jinia Roberta Gouveia Sampaio,
Wilson Kazumi Nakayama (Suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e
Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

Relatorio

1. Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acorddo exarado
pela 22 Turma da DRJ/BEL em sessdo de 18/08/2014, que julgou improcedente a impugnagéo
apresentada pela contribuinte acima identificada.

2. Por bem entender o litigio, transcrevo abaixo o relatério da decisdo a quo:

Trata o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade contra o Ato
Declaratério Executivo DRF/VRA n° 715360, datado de 10 de setembro de
2012, tendo em vista as vedagOes previstas dispostas no inciso V do art. 17 da
Lei Complementar n° 123/2006, e na alinea “d” do inciso II do art. 73, c/c o
inciso | do art. 76, ambos da Resolugcdo CGSN n° 94, de 2011, com efeitos a
partir de 1° de janeiro de 2013, fl n® 4, cientificado via postal, na data de
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 RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Paula Santos de Abreu � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marco Rogério Borges, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Júnia Roberta Gouveia Sampaio, Wilson Kazumi Nakayama (Suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão exarado pela 2ª Turma da DRJ/BEL em sessão de 18/08/2014, que julgou improcedente a impugnação apresentada pela contribuinte acima identificada.
 Por bem entender o litígio, transcrevo abaixo o relatório da decisão a quo:
 Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade contra o Ato Declaratório Executivo DRF/VRA nº 715360, datado de 10 de setembro de 2012, tendo em vista as vedações previstas dispostas no inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006, e na alínea �d� do inciso II do art. 73, c/c o inciso I do art. 76, ambos da Resolução CGSN nº 94, de 2011, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013, fl nº 4, cientificado via postal, na data de 09/10/2012 (terça-feira), conforme �AR�, fl nº 28, e posteriormente por EDITAL publicado na data de 31/10/2012.
 2. Inconformado o sujeito passivo protocolou sua Manifestação de Inconformidade na data de 13/11/2012, fl nº 2, com a seguinte argumentação, em resumo, em seu favor:
 a) Que de acordo com os documentos protocolados junto à Procuradoria da Fazenda Nacional em Varginha-MG, os débitos que estão levando à exclusão estão com os valores errados, que foram declarados erroneamente na Declaração, e que foi solicitada a correção em 24/03/2009, que foram corrigidos os valores da Receita do mês, mas não foram corrigidos os valores devidos ao Simples Nacional no Sistema, de acordo com os valores e alíquotas de apuração mensal;
 b) Que com isso o imposto foi apurado na alíquota maior, conforme valor declarado erroneamente;
 c) Solicitou sua permanência no Simples Nacional, até que se processe a correção dos débitos no Sistema para que a empresa regularize os pagamentos dos valores corretos.
 3. Para comprovar suas alegações, apresentou cópia dos seguintes documentos:
 -Correspondência protocolada na ARF de São Lourenço, solicitando revisão de débitos consolidados no PAEX, sob a alegação de erro de preenchimento de Declaração, fl 12;
 -Cópia da PJSI, referente ao exercício de 2005, ano-calendário de 2004, fl 13;
 -Cópia de DARF Simples das competências Julho/2004; Maio/2004 e Fevereiro/2004, fl nº 14;
 -Pedido de Revisão de Débitos Inscritos na Dívida Ativa da União, protocolado em 13/11/2012, fls nºs 15 a 19.
 4. Para instruir o processo a Delegacia de Origem juntou ao processo, os seguintes documentos:
 -Consulta débitos geradores do ADE � que indica a inscrição 00000060412009503, no valor de R$ 11.728,12, referente a débito não previdenciário em cobrança na PGFN, fl 26;
 5. A Delegacia de Origem publicou EDITAL, na data de 31/10/12, para dar ciência do ADE nº 715360, fl 30.
 6. É o que importa relatar.
 Analisando o pedido da contribuinte, a 2ª Turma da DRJ/CGE entendeu que a contribuinte não tomou as providencias necessárias, em tempo hábil, para regularizar os erros de fato, detectados desde 24/03/2009, que alega haver cometido em sua Declaração, relativamente ao exercício de 2005, ano-calendário de 2004 e que ocasionaram a inscrição de débitos na Dívida Ativa da União. Por isso, o prazo de 30 (trinta) dias para regularização das pendências que motivaram a exclusão teriam expirado.
 A Recorrente, por sua vez, interpôs Recurso Voluntário alegando o que se segue:
 Em 20/04/2009 a empresa recebe a Comunicação N° 101/2009 referente à sua solicitação de revisão dos débitos consolidados no Paex, que comprovam o erro de fato, optando dessa forma por retificar a declaração PSJI/2005, entretanto as alterações não se refletiram no parcelamento excepcional uma vez que a conta já havia sido consolidada, (cópia anexa)
 Em 11/09/2009 conforme copia anexa a empresa solicitou o pedido de parcelamento da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009. Pela qual a empresa declarou os débitos junto a Secretaria da Receita Federal e efetuou os pagamentos mensais no código de receita 1285. (cópia anexa)
 Em 09/06/2010 0 processo 18208.735.135/2007-11 aparece em cobrança final, uma vez que os débitos já encontravam revisados e em parcelamento pela Lei 1941. (cópia anexa)
 Em 12/01/2012 o processo 18208.735.135/2007-11 aparece em situação de Devedor na Receita Federal, o qual é inscrito na PGFN em 18/05/2012, o mesmo que levou a exclusão do Simples pelo ADE de N° 715360, e o mesmo foi alterado em 03/12/2012 alterando os valores apurados na Declaração Anual Simplificada para os valores já lançados no parcelamento da Lei 11.941/2009 Assim o fato que levou a inclusão da empresa no ADE foi uma cobrança indevida, e em duplicidade, o que foi constatado antes da inclusão na PGFN e não foi solucionado. O erro no sistema não deixou outra opção que fosse a impugnação do ADE. Uma vez que em 30 dias ao tomar conhecimento, o mesmo não teria prazo suficiente para se manter no simples, uma vez que pelas datas acima foram necessários mais de 30 dias para atualização do sistema e o débito indevido se manteve e mantém junto ao Sistema da PGFN.
 Requer, por fim, a sua manutenção no regime do Simples Nacional.
 É o relatório.
 
 Voto 
 Conselheira Paula Santos de Abreu, Relatora.
 O Recurso apresenta os requisitos para sua admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
 O objeto do presente processo é a exclusão da Recorrente do regime de tributação do Simples Nacional em virtude de haver débitos sem exigibilidade suspensa em nome da mesma.
 É fato que, conforme disposto no art. art. 17, V da LC 123/2006, é vedado o recolhimento de tributos no regime do Simples Nacional, empresas possuam débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.
 No entanto, em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente alega que tais débitos foram regularizados antes mesmo da emissão do Ato Declaratório Executivo DRF/VAR n. 715360. 10/09/2012, e acosta aos autos vários documentos que corroborariam suas alegações. Aduz ainda que o problema ocorreu por falta de atualização tempestiva de sua situação fiscal nos sistemas da SRF e da PGFN.
 Decerto que a Recorrente não pode ser penalizada em virtude da demora na atualização dos sistemas da administração tributária. Por isso, entendo ser necessário converter o julgamento em diligência para que a documentação acostada aos autos possa ser devidamente analisada, vez que a decisão recorrida, também não adentrou na análise das alegações da Recorrente, limitando-se simplesmente em aplicar a letra fria da lei, sem cotejá-la aos fatos alegados. 
 Assim, os autos devem ser remetidos à Unidade de Origem, para que seja analisado se os débitos apontados no ADE que ensejou a exclusão da Recorrente do Simples, tiveram a sua exigibilidade suspensa, com base nos documentos trazidos aos autos pela Recorrente bem como dos demais documentos e elementos disponíveis nos sistemas informatizados mantidos pela Receita Federal, ou cujo acesso lhe seja franqueado.
 Na sequência, cientificar o contribuinte do teor do relatório elaborado e intimá-lo a se manifestar no prazo de 30 dias, caso assim o desejar.
 Após a realização da diligência, o processo deve retornar a este Colegiado para prosseguimento do julgamento do Recurso Voluntário.
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Paula Santos de Abreu
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09/10/2012 (terca-feira), conforme “AR”, fl n® 28, e posteriormente por
EDITAL publicado na data de 31/10/2012.

2. Inconformado o sujeito passivo protocolou sua Manifestacdo de
Inconformidade na data de 13/11/2012, fl n® 2, com a seguinte argumentacao,
em resumo, em seu favor:

a) Que de acordo com os documentos protocolados junto a Procuradoria da
Fazenda Nacional em Varginha-MG, os débitos que estdo levando a exclusdo
estio com os valores errados, que foram declarados erroneamente na
Declaracdo, e que foi solicitada a correcdo em 24/03/2009, que foram corrigidos
os valores da Receita do més, mas ndo foram corrigidos os valores devidos ao
Simples Nacional no Sistema, de acordo com os valores e aliquotas de apuracéo
mensal;

b) Que com isso o imposto foi apurado na aliquota maior, conforme valor
declarado erroneamente;

c) Solicitou sua permanéncia no Simples Nacional, até que se processe a
correcdo dos débitos no Sistema para que a empresa regularize os pagamentos
dos valores corretos.

3. Para comprovar suas alegaces, apresentou copia dos seguintes documentos:

-Correspondéncia protocolada na ARF de S&o Lourengo, solicitando reviséo de
débitos consolidados no PAEX, sob a alegagdo de erro de preenchimento de
Declaracdo, fl 12;

-Cépia da PJSI, referente ao exercicio de 2005, ano-calendario de 2004, fl 13;

-Cépia de DARF Simples das competéncias Julho/2004; Maio/2004 e
Fevereiro/2004, fl n® 14;

-Pedido de Revisdo de Débitos Inscritos na Divida Ativa da Unido, protocolado
em 13/11/2012, fls n°s 15 a 19.

4. Para instruir o processo a Delegacia de Origem juntou ao processo, 0S
seguintes documentos:

-Consulta  débitos geradores do ADE - que indica a inscricdo
00000060412009503, no valor de R$ 11.728,12, referente a débito néo
previdenciario em cobranca na PGFN, fl 26;

5. A Delegacia de Origem publicou EDITAL, na data de 31/10/12, para dar
ciéncia do ADE n° 715360, fl 30.

6. E 0 que importa relatar.

3. Analisando o pedido da contribuinte, a 22 Turma da DRJ/CGE entendeu
que a contribuinte ndo tomou as providencias necessarias, em tempo habil, para regularizar os
erros de fato, detectados desde 24/03/2009, que alega haver cometido em sua Declaragéo,
relativamente ao exercicio de 2005, ano-calendario de 2004 e que ocasionaram a inscri¢do de
débitos na Divida Ativa da Unido. Por isso, 0 prazo de 30 (trinta) dias para regularizacdo das
pendéncias que motivaram a exclusao teriam expirado.

4. A Recorrente, por sua vez, interpds Recurso Voluntério alegando o que se
segue:
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Em 20/04/2009 a empresa recebe a Comunicagdo N° 101/2009 referente a sua
solicitacdo de revisdo dos débitos consolidados no Paex, que comprovam o erro
de fato, optando dessa forma por retificar a declaracdo PSJI/2005, entretanto as
alteragdes néo se refletiram no parcelamento excepcional uma vez que a conta
ja havia sido consolidada, (copia anexa)

Em 11/09/2009 conforme copia anexa a empresa solicitou o pedido de
parcelamento da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009. Pela qual a empresa
declarou os débitos junto a Secretaria da Receita Federal e efetuou os
pagamentos mensais no cédigo de receita 1285. (cdpia anexa)

Em 09/06/2010 O processo 18208.735.135/2007-11 aparece em cobranga final,
uma vez que os débitos ja encontravam revisados e em parcelamento pela Lei
1941. (copia anexa)

Em 12/01/2012 o processo 18208.735.135/2007-11 aparece em situacdo de
Devedor na Receita Federal, o qual € inscrito na PGFN em 18/05/2012, o
mesmo gue levou a exclusdo do Simples pelo ADE de N° 715360, e 0 mesmo
foi alterado em 03/12/2012 alterando os valores apurados na Declaracdo Anual
Simplificada para os valores ja langados no parcelamento da Lei 11.941/2009
Assim o fato que levou a inclusdo da empresa no ADE foi uma cobranga
indevida, e em duplicidade, o que foi constatado antes da inclusdo na PGFN e
ndo foi solucionado. O erro no sistema ndo deixou outra opgdo que fosse a
impugnagdo do ADE. Uma vez que em 30 dias ao tomar conhecimento, 0
mesmo nao teria prazo suficiente para se manter no simples, uma vez que pelas
datas acima foram necessarios mais de 30 dias para atualizagéo do sistema e 0
débito indevido se manteve e mantém junto ao Sistema da PGFN.

5. Requer, por fim, a sua manutencdo no regime do Simples Nacional.

E o relatério.

Voto

Conselheira Paula Santos de Abreu, Relatora.

1. O Recurso apresenta 0s requisitos para sua admissibilidade, motivo pelo
qual dele conheco.

2. O objeto do presente processo é a exclusdo da Recorrente do regime de
tributacdo do Simples Nacional em virtude de haver débitos sem exigibilidade suspensa em
nome da mesma.

3. E fato que, conforme disposto no art. art. 17, V da LC 123/2006, é vedado
o recolhimento de tributos no regime do Simples Nacional, empresas possuam débitos com o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa.

4. No entanto, em sede de Recurso Voluntério, a Recorrente alega que tais
débitos foram regularizados antes mesmo da emissdo do Ato Declaratério Executivo DRF/VAR
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n. 715360. 10/09/2012, e acosta aos autos varios documentos que corroborariam suas alegacdes.
Aduz ainda que o problema ocorreu por falta de atualizagdo tempestiva de sua situacao fiscal nos
sistemas da SRF e da PGFN.

5. Decerto que a Recorrente ndo pode ser penalizada em virtude da demora
na atualizacdo dos sistemas da administracdo tributaria. Por isso, entendo ser necessario
converter o julgamento em diligéncia para que a documentagcdo acostada aos autos possa ser
devidamente analisada, vez que a decisdo recorrida, também ndo adentrou na analise das
alegacOes da Recorrente, limitando-se simplesmente em aplicar a letra fria da lei, sem coteja-la
aos fatos alegados.

6. Assim, os autos devem ser remetidos a Unidade de Origem, para que seja
analisado se os debitos apontados no ADE que ensejou a exclusdo da Recorrente do Simples,
tiveram a sua exigibilidade suspensa, com base nos documentos trazidos aos autos pela
Recorrente bem como dos demais documentos e elementos disponiveis nos sistemas
informatizados mantidos pela Receita Federal, ou cujo acesso lhe seja franqueado.

7. Na sequéncia, cientificar o contribuinte do teor do relatorio elaborado e
intima-lo a se manifestar no prazo de 30 dias, caso assim o desejar.

8. Ap0s a realizacdo da diligéncia, o processo deve retornar a este Colegiado
para prosseguimento do julgamento do Recurso Voluntario.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Paula Santos de Abreu



